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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 18.02.02.01.22-PE 

Rub ca....,/ /

Regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006, n° 147, de 07 de 
agosto de 2014, e n° 155, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de agosto de 2019, e subsidiariamente pela Lei 

Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por intermédio do Pregoeiro MAX RONNY PINHEIRO, 
nomeado pela Portaria n2 0301/003/2022, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site: www.b11.org..br, tendo como objeto o(a) 
CONCESSÃO DE USO TEMPORÁRIO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA APLICATIVO DE BLOCO 
ELETRÔNICO PARA AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO COM SEUS ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES E 
SISTEMA WEB DE GESTÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações 
contidas neste instrumento e nas regulamentações da Lei n° 10520, de 17 de julho de 2002 e Lei n° 8.666/93, de 
21.06.93, alterada pela Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98, Decreto Federa! n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
legislações complementares em vigor, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I — 
Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado — TCE, no endereço eletrônico: http//www.tce.ce.gov.br. 

PREÂMBULO 

Início do recebimento das propostas e habilitação: 08/02/2022, ás 17h 

Fim do recebimento das propostas e habilitação: 21/02/2022, ás 07h 

Abertura das propostas: 08h do dia 21/02/2022 

Início da sessão de disputa de preços: 09h30m1n do dia 21/02/2022 

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília — DF. 

1 - COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações" constante da página eletrônica da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL (www.b11.org.br). 

3 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa. 
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4- CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇA,0 

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no 
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 
para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com 
a realidade de mercado, o objeto é de comum comercialização, havendo uma considerável quantidade de 
empresas com capacidade para fornecimento, sendo certo que uma pluralidade de sujeitos associados para 
execução do objeto, poderia acarretar prejuízos a gestão contratual. 

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 
âmbito da administração municipal. 

4.5 - Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal. 

4.6 - Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta. 

4.7 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

4.8 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

c) Ficha técnica descritiva a ser preenchida no ato do credenciamento na plataforma da BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL, com todas as especificações do objeto da licitação em conformidade com os ANEXOS I e II deste 
edital. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início 
da disputa de lances. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 10.024/19 art. 30 
parágrafo 5°. 

4.9 - O custo de operacionalização e uso do sistenya ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 
pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

4.10 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação 
aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, independente de qualquer transcrição. 

4.10.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
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preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores 
alterações. 

5- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

6- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato , 
com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.b11.org.br.

6.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL. 

6.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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6.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

7- PARTICIPAÇÃO 

7.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 

7.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL ou pelo e-mail 
contato bll.org.br. 

8- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

8.1.1 - A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico da plataforma da BLL, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

8.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

8.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l da LC n° 123, de 2006. 

8.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9- ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, 
com a divulgação das „,propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

9.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

9.4 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema. 

9.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

9.6 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário 
do item) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

9.7 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

9.8 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. (Decreto 10.024/19 art. 
30 parágrafo 52) 

9.9 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

9.9.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

9.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

9.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

9.14 - Encerrada a fase competitiva 53M que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

9.15 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá em relação aos lances intermediários deverá ser de 
R$ 20,00 (vinte reais). 

9.16 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 

9.17 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 
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9.18 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

9.19 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas 
posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 

9.19.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em 
que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

9.19.2 - Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste 
subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema 
eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 
condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente 
pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 9.19.1, na ordem 
classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido 
no subitem 9.19.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando 
automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

9.20 - Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 

9.21 - Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para 
que seja obtido preço melhor. 

9.22 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.23 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10- PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

10.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário, o 
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARO ou INFO no sistema, o licitante 
deverá então se tiver marcado ARO inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja mareada a opção INFO 
deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações 
detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
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classificação da proposta. 

10.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I e II deste edital. 

10.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, 
(no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado); 

10.5 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da 
ficha técnica sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

10.6 - A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, 
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado neste 
Edital. 

10.6.1 - Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 
completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

10.7 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue conforme as 
condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

10.8 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

10.9 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
fornecimento do produto ou execução do serviço, conforme estabelecido no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital. 

10.10 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o prazo para entrega do 
material ou início da execução do serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/2006, SERÃO 
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

11.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte igual ou até 5°/0(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 
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"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 
nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "a" 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

11.2.2 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

11.3 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

11.4 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

11.5 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 11.3 e 11.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

11.6 - De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes. 

11.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

12- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.1.1 - PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A 
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

12.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1 - Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem 
atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 

12.2.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

12.2.3 - A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

12.2.4 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se 
ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
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12.2.5 - Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para 
o fim do recebimento das propostas. 

12.3 - Relativamente à HABILITAÇÃO jurídica: 

12.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.2 - ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

12.3.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa — no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

12.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

12.3.5 - Microempreendedor individual — MEI : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3.6 - Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da lei; 

12.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

12.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

12.4.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. 

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). 

12.4.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

9 



AMTQ PROCESSO N° 18.02.02.01.22-PE 

12.4.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.4.6 - A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou 
item, conforme o caso. 

12.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.5.1 - Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

12.5.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do art.58 da lei n°11.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

12.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social(2020 ou 2021), já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

12.5.3 - COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 
demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP / PC+PELP 1,0 

12.5.4 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do livro 
Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a 
INRFB vigente. 

12.5.5 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial. 

12.5.6 - No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no Balanço 
o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser 
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
empresa. 

12.6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

12.6.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o 
licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação; 

12.6.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias 
dos respectivos contratos e aditivos elou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
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12.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURIDICA: 

12.7.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante deste edital. 
(Anexo III); 

12.7.2 - Declaração de idoneidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7.3 - Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante neste edital. (Anexo III); 

12.7.4 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante neste edital 
(art.32, §22, da Lei n.2 8.666/93). (Anexo III); 

12.7.5 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis 
técnicos, em seu quadro, alguém que seja servidor da Administração Municipal. (Anexo III). 

12.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação do 
participante, implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

13- DA PROPOSTA AJUSTADA 

13.1 - Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e após 
convocação do pregoeiro através do chat do sistema do pregão eletrônico, o licitante vencedor deverá 
encaminhar a proposta de preços final com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO II (MINUTA DA PROPOSTA) do edital, que deverá ser 
anexado ao campo DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (pós disputa) na mesma plataforma da realização 
do pregão eletrônico, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da convocação do 
pregoeiro via chat do sistema, e deverá: 

13.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

13.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
contratual e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso. 

13.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Detentora. 

13.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 52 da Lei n2 8.666/93). 

13.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

13.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

13.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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13.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

13.7 - O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo estabelecido no item 
13.1, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

13.8 - A falta de apresentação em anexo no sistema da proposta de preços do participante, implicará na 
inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

14- ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

14.1 - Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

14.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

14.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

14.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

14.5 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

14.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. 

14.7 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.8 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

14.9 - Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de 
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de 
mensagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a 
possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 30 (trinta) minutos. 

14.10 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

14.11 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

14.12 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatários ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.13 - Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
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14.14 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.15 - As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da 
BLLCOMPRAS em campo próprio no sistema. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

15.1 - A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

15.2 - A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

15.3 - 0(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 

15.4 - O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

16 - DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - A adjudicatária deverá assinar o Contrato com a Administração, nos termos do Anexo IV do edital, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail), onde 
estarão inclusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes do Edital e seus Anexos, 
imprescindíveis à fiel execução do objeto da licitação, e na forma descrita na Lei n.° 8.666/93, sob pena de ser 
aplicada a penalidade prevista no art. 70 da Lei n° 10.520, bem ainda a convocação do 2° (segundo) colocado no 
certame. 

16.1.1 - O prazo indicado no item 16.1 poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito, de acordo com o disposto no § 1°, do 
artigo 64, da Lei Federal n° 8666/93. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado sanções previstas no 
edital. 

16.2 - Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado pela Unidade Gestora 
contratante, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa 
possa assiná-lo. 

16.3 - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste Edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

16.4 - Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outra licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

16.5 - A forma de pagamento, prazo de entrega/execução, reajuste, recebimento, obrigações da CONTRATADA e 
da CONTRATANTE e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas no ANEXO 1 - TERMO DE 
REFERÊNCIA e ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO, partes integrantes deste Edital. 

16.6 - Caso a licitante vencedora se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação 
regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da 
adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao(a) pregoeiro(a), sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

16.7 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao órgão ou entidade licitadora ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão ou entidade licitadora. 
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16.8 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes do órgão dontratante ou 
entidade licitadora especialmente designados. 

16.9 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos quadros de aviso dos órgãos 
públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

16.10 - As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas no contrato se encontram estipuladas no ANEXO 
IV - MINUTA DO CONTRATO. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar o 
contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e 
das demais cominações legais. 

17.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.Q 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) AUTARQUIA DE 
TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 
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10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

17.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

17.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

17.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

17.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo estipulado 
neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

17.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

17.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7° da Lei Federal n2 10.520/2002. 

18- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

18.1 - Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na cláusula 14.1, deste Edital; 

(b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

18.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

18.4 - O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa Contratada 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

19- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

19.1 - O prazo de vigência do contrato oriundo desta licitação será 12 (DOZE) MESES, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

19.2 - Os prazos de vigência e de execução do contrato oriundo desta licitação poderão ser prorrogados nos 
termos do que dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

20- DA ORIGEM DOS RECURSOS 

20.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal do(a) AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO 
DE QUIXERAMOBIM, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 

. 18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.04 1752000000 

. 18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.06 1752000000 
• 18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.05 1752000000 

21 - DA RESCISÃO 

21.1 - O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

21.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Edital; 

21.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
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21.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

21.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

21.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.4.3 - Indenizações e multas. 

22 — DAS ALTERAÇÕES 

22.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

22.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

23 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 - 0(A) AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM 
poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 0(A) AUTARQUIA DE 
TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

23.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra/serviço, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

23.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

23.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

23.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município 
ou no site oficial do(a) AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE 
QUIXERAMOBIM. 

23.8 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

23.9 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
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23.10 - Não cabe à BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
execução da prestação dos serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

23.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

23.12 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, para melhores esclarecimentos. 

23.13 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

23.14 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 04 de Fevereiro de 2022. 

MAX RON HEIRO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — DO OBJETO: 

1.1 - O presente termo tem como objeto o(a) CONCESSÃO DE USO TEMPORÁRIO DE LICENÇA DE 
SOFTWARE PARA APLICATIVO DE BLOCO ELETRÔNICO PARA AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO COM 
SEUS ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES E SISTEMA WEB DE GESTÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE 
OUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento. 

1.2 - Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE. 

2— DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 — A AMTQ em acordo com as diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao 
conforto, à defesa ambiental, sustentabilidade e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento, e 
garantindo o trânsito, em condições seguras, que é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotarem as medidas destinadas a assegurar esse direito. A AMTQ como entidade de trânsito pertencente ao 
Sistema Nacional de Trânsito dará prioridade em sua ação à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde, 
do meio-ambiente e sustentabilidade, requer a concessão de uso de licença de software e seus acessórios por 
entender a necessidade da utilização da tecnologia como ferramenta de apoio ao cumprimento de suas atividades 
voltadas a fiscalização efetiva utilizando bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito, devidamente 
homologada pelo DENATRAN, em conjunto com o Sistema Web de Gestão e seus acessórios correspondentes e 
demais funcionalidades como a integração com o processamento de auto de infrações, indicadores para auxílio a 
tomada de decisões, apoio em operações de blitz, consulta de condutores, consulta de veículos, registro de boletim 
de acidente de trânsito, registro de recolhimento de veículo, registro de recolhimento de documentos e auxílio ao 
controle de veículos roubados ou furtados os quais possibilitarão a A AMTQ utilizar a tecnologia hoje existente em 
seu favor agregando agilidade, assertividade, precisão e controle do trânsito de qualquer natureza nas vias 
terrestres do Município de Quixeramobim, abertas à circulação, utilizadas por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga 
ou descarga, para tanto, requer a concessão de uso de licença de software e seus acessórios, possibilitando a 
realização das atividades competente com agilidade, transparência e robustez no cumprimento de nossa Missão.0 
aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito, devidamente homologada pelo DENATRAN, em 
conjunto com o Sistema Web de Gestão e seus acessórios correspondentes possibilitará a AMTQ utilizar a 
tecnologia hoje existente a seu favor e aderir as tendências mundiais de modernização e aperfeiçoamento, 
capacitação do quadro efetivo de agentes de trânsito, agregando agilidade, assertividade, precisão e controle dos 
Autos de Infrações de Trânsito em conformidade com o suas atribuições previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

3- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Por se tratar de serviços usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o objeto em 
questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 
10.520 de 17 de junho de 2002. 

4— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 - Descrição do item e quantitativo: 

LOTE #1 

1 1 1 



ITEM DESCRIÇÃO UNID. OTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
4893 - LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIA DE 

APLICATIVO, BLOCO ELETRÔNICO PARA AUTO DE INFRAÇÃO DE 

TRÂNSITO. 

UNIDADE 240,00 R$ 458,33 
R$ 

109.999,20 

2 
4894 - LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIA DE 

APLICATIVO, BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO - BOAT. 
UNIDADE 240,00 R$ 178,33 

R$ 

42.799,20 

3 
4895 - LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIA DE 
APLICATIVO, FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO DE 
DOCUMENTOS - FRD. 

UNIDADE 120,00 R$70,00 R$8.400,00 

4 
4896 - LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO TEMPORÁRIA DE 
APLICATIVO, FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS - 
FRV. 

UNIDADE 120,00 R$ 70,00 R$ 8.400,00 

5 
4897 - LOCAÇÃO DE SMARTPHONE COM ACESSO A INTERNET E 
CHIP DE DADOS 4G, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E MIGRAÇÃO DE DADOS. 

UNIDADE 72,00 R$ 266,67 
R$ 

19.200,24 

6 
4898 - LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS TÉRMICA PORTÁTIL COM 
CONEXÃO SEM FIO BLUETOOTH OU WI-Fl. 

UNIDADE 12,00 R$ 475,00 R$ 5.700,00 

TOTAL: R$ 194.498,64 

4.2 - Quanto ao agrupamento em lote, esta administração adotou tal procedimento levando-se em conta as 
características, similaridade, modo de comercialização praticado no mercado e logística de fornecimento dos itens. 
Visando obter os benefícios da economia de escala, tendo em vista o Princípio da Economicidade, além de 
incentivar a participação de mais interessados na licitação, uma vez que se torna mais atrativo financeiramente, 
fomentando-se o interesse e garantindo-se o direito dos fornecedores de lançar suas propostas, em conformidade 
com os artigos 39, § 1°, I, e 15, II, IV, da Lei n° 8.666/1993. A divisão em lote, elaborada para este certame, levou 
em conta a natureza dos materiais (congêneres) a serem adquiridos. O parcelamento do objeto, além do previsto, 
poderia acarretar a perda de economia de escala. O certame licitatório será composto de 06 itens, agrupados em 
01 lote composto conforme as especificidades de cada produto. Assim, tendo em vista a uniformidade entre os 
itens que compõem, entendemos não haver prejuízo à competitividade. Ademais, a licitação por itens isolados 
exigiria elevado número de contratações, onerando o trabalho da administração pública, dificultando o controle 
interno e a celeridade processual, além de multiplicar, por vezes, o risco de descumprimentos contratuais, 
comprometendo, desta forma, o interesse coletivo e a eficiência da administração. 

5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1 - A prestação de serviços deverá contemplar os seguintes itens: 

5.1.1 - REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE BLOCO ELETRÔNICO 

a. Deverá ser homologado pelo DENATRAN, conforme preceitua a Portaria n9 99, de 01 de junho de 2017 e 
posteriores alterações. 

b. Deverá possuir interface amigável e de fácil aprendizado, dispondo de acesso a todas as rotinas do sistema 
através de toque na tela. 

c. Deverá enviar localização do equipamento, informações da bateria do smartphone e informações do agente 

logado. 
d. Deverá dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data da infração do AIT. 
e. Deverá permitir a parametrização da data limite de formulários e autos de infrações. 
(. Deverá definir método de autenticação, online ou off-line, tempo máximo e quantidade de vídeos no AIT, 

quantidade máxima de fotos no AIT. 
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g. Deverá dispor de mecanismos que permita o bloqueio de sessão simultânea de usuário e possibilitará 
autenticação off-line. 

h. Deverá exibir em lista os autos de infração gerados, ordenados por data de inicio da lavratura, contendo 
número do AIT, placa do veículo, marca, código e artigo da infração, data, hora e matrícula do agente 
autuador. 

i. Deverá possibilitar a visualização e a situação de envio e preenchimento de cada auto na lista de autos de 
infração. 

j. Deverá possibilitar a inclusão de quantidade definida pelo órgão de imagens e vídeos no auto de infração. 
k. Deverá possibilitar a inclusão de assinatura digital do condutor do veículo autuado no momento da lavratura 

do auto na tela smartphone. 
I. Deverá possuir campo para assinatura do agente da autoridade e do condutor quando o auto de infração for 

impresso. 
m. Deverá possibilitar a consulta de infrações por código, artigo ou descrição com ou sem conexão com a 

internet. 
n. Deverá possibilitar a consulta de marcas/ modelos de veículos e logradouros estabelecidos pelo órgão ou 

entidade no momento da lavratura do auto de infração com ou sem conexão com a internet. 
o. Deverá possibilitar a consulta de dados do condutor por CPF no momento da lavratura do auto. 
p. Deverá possibilitar a consulta de modelos/padrões de observações pré-definidas por infração com ou sem 

conexão com a internet. 
q. Deverá possibilitar o preenchimento do auto de infração de acordo com tipo de abordagem estabelecida no 

Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito (resoluções 371/2010 e 497/2014 — Vol.! e 561/15 — V.I1) e 
suas alterações. 

r. Deverá dispor de mecanismos que possibilite a utilização de faixas de auto de infração diferentes para cada 
tipo de auto de infração existente definido pelo órgão. Podendo cada faixa de auto de infração ser iniciar 
com uma letra diferente definida pelo órgão ou entidade de trânsito. 

s. Deverá dispor de mecanismos de preenchimento ou consulta de equipamentos para preenchimento rápido, 
inserindo a medição, número do teste, modelo do equipamento, serial do equipamento e data da última 
aferição do equipamento, caso a infração utilize medição com ou sem conexão com a internet. 

t. Deverá dispor de mecanismo de impressão do auto de infração em pelo menos duas vias, permitindo 
também que o usuário reimprima quantas vias forem necessárias com ou sem acesso a conexão com a 
internet. 

u. Deverá dispor de mecanismo de confirmação para finalização do auto de infração, possibilitando checagem 
final das informações preenchidas antes de enviar o auto de infração ao servidor do órgão ou entidade de 
trânsito. 

v. Deverá dopor de mecanismo de seleção do motivo de cancelamento a partir de lista definida pelo órgão ou 
entidade de trânsito e a inclusão de texto de justificativa para desistência de lavratura do auto de infração. 

w. Deverá permitir a transferência eletrônica dos dados à central de processamento. 
x. Deverá permitir o registro das informações no auto de infração de trânsito conforme prevê os requisitos 

formais do art. 280 da lei 9.503/97 do CTB e regulamentações posteriores do CONTRAN ou DENATRAN, a 
ser utilizado pela autoridade de trânsito ou por seus agentes para a lavratura do Auto de Infração. 

y. Deverá garantir que as informações cadastradas não sofram alterações após a lavratura do auto de infração 
de trânsito pelo agente da autoridade de trânsito. 

z. Deverá permitir a consulta do cadastro de veículos previamente disponibilizado pela CONTRATANTE. 
aa. Deverá atender integralmente o disposto nas Portarias n° 59/07, 03/06, 127/16 e resoluções 217/06, 471/13, 

532/15 do CONTRAN com suas atualizações. 
ab. Deverá permitir o preenchimento on-line e off-line do Auto de Infração. 
ac. Deverá permitir o registro de Auto de Infrações não vinculadas ao veículo. 
ad. Deverá permitir o registro de Auto de Infração de veículos nacionais e estrangeiros. 
ae. Deverá permitir o registro de Auto de Infração com abordagem e sem abordagem ao condutor ou infrator. 
at. Deverá permitir a utilização do Comando de Voz para auxílio da lavratura de AIT. 
ag. Deverá integrar os dados do AIT lavrado com os recolhimentos de documentos, retenções ou remoções de 

veículos, com fito de dar maior agilidade nos preenchimentos desses formulários e na própria fiscalização. 
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ah. Deverá realizar o registro de Retenção e Remoção Veicular em acordo com as regras do DENATRAN e 
órgão de trânsito. 

ai. Deverá dispor da funcionalidade de apoio a Blitz para auxílio as abordagens realizando consultas em tempo 
real, não superior a 20 segundos, para identificação de veículos com pendências conforme filtro pre-
estabelecido. 

aj. Deverá dispor de padrões de segurança da informação que permitam a identificação do agente autuador 
responsável pela lavratura do Auto de Infração, por meio de identificador único e senha, biometria ou 
assinatura digital. 

ak. Deverá dispor de elementos de segurança que garantam a confiabilidade, fidelidade e integridade dos 
dados registrados e impeçam sua alteração após o término da lavratura do Auto de Infração. 

al. Deverá receber, de forma automática, sem interferência externa, numeração sequencial de autos de 
infração, estabelecida previamente pela autoridade de trânsito. 

am. Deverá utilizar criptografia para os dados lidos, gravados e transmitidos; 
an. Deverá armazenar os Autos de Infração até a sua transmissão ao órgão ou entidade de trânsito. 
ao. Deverá exigir que o agente de trânsito indique a finalização do preenchimento do Auto de Infração, para que 

um novo Auto de Infração possa ser preenchido, não podendo ser de forma automática ao final do 
preenchimento. 

ap. Deverá garantir a identificação do equipamento e impedir sua instalação ou uso não autorizado em outro 
equipamento. 

aq. Deverá garantir que iniciado o preenchimento do Auto de Infração, o seu cancelamento poderá ser 
solicitado à Autoridade de Trânsito, no próprio software, com a devida justificativa. 

ar. Deverá possibilitar a impressão dos dados do Auto de Infração deverá ser feita em tempo real, por meio de 
conexão Bluetooth ou Wireless com a impressora ou sendo a impressora parte integrante do equipamento; 

as. Deverá permitir a lavratura do auto de infração no padrão Mercosul, conforme estabelecido na resolução 
729 e 770 do Contran e posteriores alterações. 

at. Deverá garantir que o Auto de Infração impresso deverá conter aviso que é obrigatória a presença do 
código INFRAEST ou RENAINF nas notificações sob pena de invalidade do Auto 

au. Deverá garantir que o Auto de Infração permanecerá armazenado no equipamento, durante o dia em que foi 
registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento, posterior a autuação 

av. Deverá permitir a geração e envio por e-mail, para destinatário pré-cadastrado no órgão ou informado no 
momento da confecção, dos dados do auto de infração de trânsito em por formato PDF ou informado no 
momento da infração quando essa for na modalidade com abordagem. 

aw. Deverá permitir realizar a atualização das informações pertinentes a alterações, formais ou materiais, de 
código de infração ou alterações de artigos e outros dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro. 

ax. Deverá permitir a discricionariedade do campo da observação para Auto de Infração de Trânsito, onde o 
agente poderá optar por três formas de inserção, sendo estas: utilização do padrão do Manual Brasileiro de 
Fiscalização de Trânsito, pré-cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente. 

ay. Deverá permitir a discricionariedade dos campos referentes ao endereço do local do cometimento da 
infração, onde o agente poderá optar por três formas de inserção, sendo estas: por meio de utilização de 
ferramenta de GPS onde deverá ser realizada a conversão das informações de Latitude e Longitude em 
logradouro, pré-cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente. 

az. Deverá informar a medida administrativa cabível para infração lavrada. 
ba. Deverá permitir a consulta as infrações de trânsito possíveis através do Código da Infração, Artigo da 

Infração ou Descrição do texto da Infração. 
bb. Deverá possibilitar a lavratura de infrações consecutivas para o mesmo veículo, gravando as demais 

informações relevantes. 
bp. Deverá possibilitar a lavratura da infração para veículos distintos de forma consecutiva, gravando as demais 

informações relevantes. 
bd. Deverá possibilitar o preenchimento e impressão por parte do agente da autoridade de trânsito o Termo de 

Constatação de Embriaguez ou Termo de Avaliação Psicomotora nos moldes da resolução 432/13 do 
CONTRAN para autos de alcoolemia previstos nos artigos 165, 276 e 277 da lei 9.503/97 do CTB e 
regulamentações posteriores do CONTRAN ou DENATRAN, quando não for utilizado equipamento 
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específico para aferição de teor alcoólico. 
be. Deverá possibilitar a lavratura de infrações para pessoas jurídicas ou físicas, através do CNPJ ou CPF 

conforme prevê o CTB e suas resoluções. 
bf. Deverá permitir que quando o agente da autoridade de trânsito indicar que o auto está sendo lavrado com 

abordagem, o aplicativo terá a capacidade de permitir que a assinatura do condutor seja colhida de forma 
digital no Auto de Infração de Trânsito e deverá manter esta relacionada ao mesmo. 

bg. Deverá ser bloqueado o acesso a configuração do equipamento móvel e aos demais aplicativos, mesmo 
através de teclas/botões de atalho. 

bh. Deverá possibilitar ao agente de trânsito registrar informações complementares sobre o local da infração. 
bi. Deverá possibilitar a aplicação de uma nova infração para o mesmo veículo, sendo mantidos os dados da 

autuação anterior, permitindo ao agente de trânsito proceder como lançamento alterando as informações 
que lhe forem necessárias 

bj. Deverá alertar o agente de trânsito, sempre que os equipamentos/dispositivos (radares portáteis, etilômetro) 
estiverem com sua data de aferição vencida. 

5.1.2 - REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

a. Deverá possuir geração local de numeração única. 
b. Deverá exibir uma lista dos BOATs preenchidos, ordenados por data de início do preenchimento. Permitirá 

a salva guarda. 
c. Deverá dispor de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada BOAT na lista de 

BOAT preenchido e informará sobre data e horário de ocorrência do acidente. 
d. Deverá exibir uma seleção de itens para descrição de tipo de acidente, tipo de elemento atingido, tipo de 

cruzamento, condição do tempo, controle de tráfego, tipo de iluminação a partir de lista definida pelo órgão 
ou entidade de trânsito. 

e. Deverá possibilitar a inclusão de lista de agentes que participaram do registro da ocorrência. 
f. Deverá permitir a inclusão de informações de veículos que participaram do acidente, com quantidade 

máxima de veículos definida pelo órgão. 
g. Deverá permitir a inclusão de informações de pessoas que participaram do acidente, com quantidade 

máxima de pessoas definida pelo órgão. 
h. Deverá permitir a inclusão de informações de vias de ocorrência do acidente, com quantidade máxima de 

vias definida pelo órgão. 
i. Deverá permitir a inclusão de informações de viaturas que participaram da operação de apoio após o 

acidente, com quantidade máxima de viaturas definida pelo órgão. 
j. Deverá permitir a inclusão de narrativa do acidente e descrição dos danos de cada veículo que participou do 

acidente em forma de desenho. 
k. Deverá permitir a inclusão de dados gerais de cada veículo que participou do acidente, com placa, chassi, 

marca, modelo, cor, espécie, categoria, dados proprietário e país de origem. 
I. Deverá permitir a inclusão de dados gerais de cada pessoa que participou do acidente, com nome, 

identidade, CPF, endereço e gênero. 
m. Deverá permitir a consulta dos dados da pessoa relacionada no acidente através do CPF. Definirá em qual 

veículo cada pessoa que participou do acidente estava no momento do acidente e informará a qualificação 
disposta como: condutor, passageiro, pedestre, ciclista, testemunha ou noticiante e permitirá a inclusão de 
situação física de cada pessoa que participou do acidente. 

n. Deverá possuir lista de boletins gerados com informações mínimas de data, hora e situação de transmissão 
e ocorrência. 

o. Deverá contemplar dados gerais do acidente ocorrido onde estará disposto tipo de acidente, elemento 
atingindo, tipo de cruzamento, condição do tráfego. 

p. Deverá possibilitar a inclusão de veículo(s) envolvido(s), pessoa(s) envolvida(s) e equipe(s) de apoio. 
q. Deverá caracterizar o local do acidente onde estará disposto condições da via, tipo de pista, sinalização 

vertical e horizontal, condições climáticas, tipo de pavimento e condição da calçada. 
r. Deverá permitir discriminação da narrativa do acidente. 
s. Deverá permitir vincular ou anexar o registro fotográfico (até 04 quatro fotos) para o cenário do acidente de 
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trânsito, (até 04 quatro fotos) para cada veículo envolvido. 
t. Deverá permitir informar por meio de figura técnica específica as avarias relativas a cada veículo envolvido. 

u. Deverá permitir a gravação parcial do boletim de acidente de trânsito de modo que o agente da autoridade 
de trânsito possa realizar preenchimentos parciais até a finalização definitiva. 

v. Deverá não permitir alterações do boletim de acidente de trânsito após a finalização definitiva. 
w. Deverá transmitir para sistema de retaguarda os boletins finalizados. 
x. Deverá dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do BOAT. 
y. Deverá permitir a geração e envio por e-mail, para destinatário pré-cadastrado no órgão ou informado no 

momento da confecção, dos dados cadastrados no Boletim de Ocorrência de Trânsito - BOAT em por 
formato PDF. 

5.1.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DO FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO DE 
DOCUMENTO — FRD 

a. Deverá especificar o documento recolhido, com seus dados gerais como nome e numeração. 
b. Deverá dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRD. 
c. Deverá especificar o local do recolhimento do documento. 
d. Deverá especificar os dados do veículo envolvido no recolhimento, manualmente ou via consulta de placa. 
e. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor. 
f. Deverá permitir a integração com o aplicativo de bloco eletrônico para aproveitamento dos dados lavrados 

no auto de infração de trânsito para preenchimento automático. 
g. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informações do recolhimento de documento. 
h. Deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s). 
i. Deverá possuir em forma lista os recolhimentos realizados nas últimas 24h. 
j. Deverá especificar qual documento será recolhido: CNH, PPD, ACC, CRLV, CRV e outros com campo para 

inserção do documento não mencionado na lista. 
k. Deverá exibir lista de formulários preenchidos, ordenados por data de início do preenchimento. 
I. Deverá dispor de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FDR na lista de 

FDRs. 
m. Deverá apresentar formulário contendo informações de local, condutor e veículo e guardará informações 

sobre data e horário de recolhimento. 
n. Deverá possibilitar mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de 

trânsito dentro de um período pré-definido pelo órgão para reaproveitamento de dados do local, condutor e 
veículo. 

o. Deverá integrar com auto de infração de trânsito, quando essa informar alguma medida administrativa que 
imporá em recolhimento de qualquer documento. Permitindo a inclusão do motivo do recolhimento, a partir 
de lista definida pelo órgão. 

p. Deverá permitir a inclusão do tipo de documento, a partir de lista definida pelo órgão. Permitirá a inclusão 
dos dados dos documentos e a inclusão de pelos menos duas fotos do documento recolhido. 

q. Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor e do agente da autoridade. 
r. Deverá permitir a impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se necessário. 
s. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir de 

lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa para desistência de preenchimento de 
formulário. 

t. Deverá impedir preenchimento de novo FRD caso exista um FRD cancelado por desistência e sem 
justificativa do cancelamento. 

u. Deverá permitir a geração e envio por e-mail, para destinatário pré-cadastrado no órgão ou informado no 
momento da confecção, dos dados cadastrados no Formulário de Recolhimento de Documento - FRD em 
por formato PDF. 

5.1.4 - REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DO FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO VEICULAR — 
FRV 
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a. Deverá permitir especificar os dados do veículo recolhido, via consulta por placa, manualmente, ou permitir 
informar ausência de placa. 

b. Deverá exibir lista dos formulários preenchidos, ordenados por data de início do preenchimento. 
c. Deverá dispor de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FRV na lista de 

FRVs. 
d. Deverá apresentar formulário contendo informações de local, condutor e veículo e guardará informações 

sobre data e horário de recolhimento. 
e. Deverá possuir mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou entidade de 

trânsito dentro de um período pré-definido pelo órgão para reaproveitamento de dados do local, condutor e 
veículo. 

f. Deverá permitir a consulta de logradouros, dados do condutor por CPF, placa ou qualquer outro meio 
estabelecido pelo órgão ou entidade no momento do preenchimento do formulário de recolhimento. 

g. Deverá permitir a inclusão do tipo e o motivo do recolhimento, a partir de lista definida pelo órgão. Permitirá 
a inclusão de texto de observações. 

h. Deverá permitir a descrição de todas as partes do veículo, para caracterização apropriada. 
i. Deverá permitir a inclusão de fotos tendo sua quantidade definida pelo órgão ou entidade. 
j. Deverá permitir a inclusão de informações sobre o local de destino de veículo removido. 
k. Deverá permitir a inclusão de informações sobre a pessoa designada para condução do veículo em caso de 

retenção. 
I. Deverá permitir a impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se necessário. 

m. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir de 
lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa para desistência de preenchimento de 
formulário. 

n. Deverá impedir preenchimento de novo FRV caso exista um FRV cancelado por desistência e sem 
justificativa do cancelamento. 

o. Deverá permitir especificar o local do recolhimento do veículo. 
p. Deverá permitir especificar o estado geral do veículo com no mínimo quilometragem, estados das lanternas 

e faróis, lataria, tanque de combustível, equipamentos obrigatórios. 
q. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor. 
r. Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor, agente da autoridade e o responsável 

pela remoção do veículo. 
S. Deverá permitir a integração com o aplicativo de bloco eletrônico para aproveitamento dos dados lavrados 

no auto de infração de trânsito para preenchimento automático. 
t. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informações do recolhimento do veículo. 

u. Deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s). 
v. Deverá possuir em forma lista os recolhimentos realizados nas últimas 24h. 
w. Deverá dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRV. 
x. Deverá possibilitar informar o tipo de recolhimento se retenção ou remoção. 
y. Deverá permitir a geração e envio por e-mail, para destinatário pré-cadastrado no órgão ou informado no 

momento da confecção, dos dados cadastrados no Formulário de Recolhimento de Veículo - FRV em por 
formato PDF 

5.1.5 - REQUISITOS NECESSÁRIOS DO SISTEMA WEB DE GESTÃO E APLICATIVO DE CONSULTA 

5.1.5.1 - Para prestação dos serviços, a CONTRATADA deve possuir infraestrutura e equipe de monitoramento, 
com atuação em período comercial, ou seja, 8x5 (horário comercial em dias úteis), e disponibilizar Central de 
Atendimento equivalente a ligação local, sistema web próprio, e-mail, para abertura de chamados referentes: a 
solicitação de ajuda técnica ou operacional para usuários cadastrados e interagentes do sistema, dar 

conhecimento de inconsistências, falhar ou comportamento inesperado do sistema. 

5.1.5.2 - O sistema web de destão e aplicativo de consulta deverá: 

a. Permitir a consulta do auto de infração de trânsito: por intervalo de tempo, por Agente selecionado, por 
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Infração selecionada, por aparelho selecionado, por competência; por logradouro, por situação do 
preenchimento, por situação do processamento, por número identificador do AIT, por placa de veículo 
autuado, por tipo de veículo autuado e por tipo de abordagem. 

b. Permitir a consulta de boletim de acidente de trânsito. 
c. Permitir a consulta de formulários de recolhidos. 
d. Permitir a consulta de veículos recolhidos. 
e. Permitir o gerenciamento de infrações. 
f. Exibir relatórios de acompanhamento de AIT em tempo real. 

g. Possibilitar o acesso restritos a cada usuário, estabelecendo níveis de acesso estabelecidos pelo 
contratante. 

h. Permitir que os relatórios ou consultas sejam exportados para várias extensões: Excel, CSV e PDF. 
i. Exibir painel gráfico com indicadores dos dados do sistema. 
j. Possibilitar o cadastro de novos Agentes a partir do Sistema Web. 
k. Permitir o gerenciamento de escalas dos agentes cadastrados. 
I. Possibilitar a visualização de informações de AIT com imagens, caso exista. 

m. Realizar o controle e gerenciamento dos aparelhos utilizados. 
n. Permitir a visualização através de mapa dos aparelhos. 
o. Permitir a visualização através mapa do local da infração. 
p. Possibilitar o gerenciamento de cerca virtual, possibilitantando delimitar área de uso do aparelho. 
q. Permitir o cancelamento do AIT com devida justificativa para usuários com permissão. 
r. Possibilitar a visualização de informações de veículos recolhidos. 
s. Possibilitar a visualização de informações de formulários recolhidos. 
t. Permitir a análise de AIT através de critérios. 

u. Realizar o cadastro de beneficiários estabelecidos pelo contratante. 
v. Permitir a consulta de informações de beneficiários através do nome ou CPF cadastrado. 
w. Realizar cadastro de Endereços para uso no aplicativo. 
x. Realizar o gerenciamento dos endereços. 
y. Realizar gerenciamento de observações cadastrados. 
z. Realizar o cadastro de observações de infrações para uso no aplicativo. 

aa. Realizar o cadastro e gerenciamento de equipamentos de medição. 
ab. Realizar o cadastro e gerenciamento de medidas administrativas. 
ac. Permitir a consulta de auto de infração de trânsito. 
ad. Permitir a consulta de boletim de acidente de trânsito. 
ae. Apresentar relatórios dos termos (recolhimento de veículo, CNH, CRLV e Constatação de Sinais de 

Alteração da Capacidade Psicomotora) recebidos pelo sistema, contendo todos os dados coletados: código 
do termo, data da recepção, dados do condutor/infrator, dados do veículo, dados da infração e dados do 
termo. 

af. Ser capaz de rastrear a localização geográfica (em tempo real) dos agentes de trânsito. 
ag. Ser capaz de plotar em mapa a última localização geográfica dos agentes de trânsito logados no sistema. 
ah. Imprimir o Auto de Infração no template de multa estadual e em formato PDF. 
ai. Permitir o registro de log de erros. 
aj. Possuir integração com bases de mapas. 

ak. Permitir a autenticação do aparelho no sistema através no número IMEI do aparelho. 
al. Apresentar o número do SIM Card utilizado em cada aparelho. 

am. Possui comunicação segura, através do protocolo HTTPS, com o aparelho. 
an. Possuir cadastro de agentes pelo nome, e-mail, IMEI do aparelho e número de matrícula. 
ao. Possuir cadastro de administradores do sistema com login, senha, nome, endereço, número de matrícula. 
ap. Possuir níveis de controle de acesso de usuários ao sistema, controlando o acesso ao gerenciamento de 

relatórios, gestão de infrações e estatísticas gerais. 
aq. Possuir geração dinâmica de formulários eletrônicos com atualização automática no software embarcado do 

sistema. 
ar. Possuir filtros para apresentação de relatórios gráficos das infrações registradas no sistema. 
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as. Permitir que o administrador configure a área de trabalho corrente de cada agente de trânsito, associando o 
agente a área de um polígono desenhado sobre a base de mapas. 

at. Permitir a geração de relatórios customizados em formato .PDF, a partir de filtros das infrações registradas 
pela CNH, endereço e período da busca. 

au. Ser capaz de informar em tempo real quais agentes estão logados no sistema. 
av. Ser capaz de informar a faixa códigos de autos de infração distribuídos para cada aparelho e a quantidade 

de autos de infração lavrados no aparelho. 
aw. Ser capaz de gerenciar infrações recebidas em conflito, ou seja, infrações nas quais um mesmo agente está 

logado em dispositivos diferentes e realiza concomitantemente o registro de infrações. O gestor do sistema, 
poderá aprovar ou declinar o registro de infrações em conflito. 

ax. Possuir mecanismos de auditoria de consultas de veículos e condutor/infrator, para que o gestor possa 
visualizar que agente autuador consultou qual informação e quando isso ocorreu, além dos detalhes desta 
consulta. 

ay. Ser capaz de gerenciar solicitações de cancelamento de infrações realizadas por agentes autuadores. O 
gestor do sistema, poderá aprovar ou declinar a solicitação de cancelamento. 

5.1.6 - Requisitos obrigatórios para o aplicativo de consulta 

a. Deverá permitir a consulta de dados de veículo através da placa. O órgão ou entidade deverá dispor do 
banco de dados que permitirá o acesso as consultas. 

b. Deverá permitir a consulta de dados de dos condutores através do CPF. O órgão ou entidade deverá dispor 
do banco de dados que permitirá o acesso as consultas. 

5.1.7 - Características Técnicas 

5.1.7.1 - Sistema de retaguarda: 

a. A solução deverá guardar dados históricos em banco de dados relacional de mercado tais como SQL 
Server, PostgreSQL, MySQ, Oracle ou Similar. 

b. A solução deverá ter sistema de manutenção do banco dados a fim de controlar o crescimento de dados, tal 
como back-up e roll-up dos dados por dia, semana ou mês. 

c. A solução deverá ter portal web com informações contendo o status de registros realizados por agentes e 
gestores. 

d. O portal da solução deverá ter visões (Dashboards) pré-configuradas. 
e. O portal da solução deverá ser acessado via web browsers de mercado tais como Google Chrome, Mozila 

Firefox e Safari. 

5.1.8 - Características mínimas dos smartphones a serem disponibilizados: 

• Peso: não superior a 200 (g). 
• Polegadas: não inferior a 6.5"polegadas. 
• Touchscreen: SIM. 
• Gsm: Quad Band (850/900/1800/1900). 
• Wi-Fi: 802.11b/g/n 2.4GHz. 
• Bluetooth: SIM v.4.2. 
• GPS: GPS/Glonass/Beidou/Galileo. 
• RAM: não inferior a 3GB. 
• USB: Tipo C / USB 2.0. 
• Memória interna de no mínimo 32 GB. 
• Processador: não inferior a 1.8 GHz Octa Core. 
• 64 Bit: SIM. 
• Quantidade de Câmeras traseiras: 3 unidades. 
• Câmeras Traseiras não inferiores a 13 MP + 2 MP + 2 MP. 
• Câmera Frontal: não inferior a 5 MP. 
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• Bateria: não inferior a 5000 mAh. 

5.1.9 - Características mínimas da impressora portátil a ser disponibilizada: 

• Resolução de 203dpi (8 dots/mm). 
• Largura de impressão de 48 mm. 
• Velocidade de impressão de 90 mm por segundo. 
• Método de impressão térmico direto (dispensa o uso de tinta). 
• Alimentação por bateria do tipo Lítio (recarregável). 
• Bateria: não inferior 1200mAh/7.4V. 
• Peso máximo de 0.24 kg, 
• Comunicação por bluetooth ou Wi-Fi. 
• Visor LCD com indicação de falta de papel, status de funcionamento, capacidade de bateria, carregador 

conectado e configurações. 
• Certificação IP: 1P54. 

5.2 - Treinamento: 

5.2.1 - A contratada deverá ministrar treinamento prático para até 30 (trinta) profissionais a serem indicados pela 
CONTRATANTE, perfazendo um total de 120 (cento e vinte) horas/aula e compreendendo os tópicos da tabela 
abaixo: 

Tabela Treinamento 

Treinamento 

Treinamento hands on 

Conteúdo Programático 

Introdução a gestão eletrônica de AIT 

Demonstração das funcionalidades 

Atualização do sistema 

Aplicação de AIT em distintas hipóteses 

Impressão de AIT 

Encaminhamento de AIT eletronicamente 

Cancelamento de AIT 

Sincronização de AIT 

Utilização do BOAT 

Consulta de Veículo 

Consulta de CNH 

Utilizando a funcionalidade Blitz 

Retenção de Veículo 

Retenção de Documento 

Sistema Web de Gestão 

Carga 
Horária 

120h 
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Produção Assistida 
Acompanhamento da utilização inicial do sistema para garantir 
adaptação e aderência dos conhecimentos adquiridos no 
treinamento. 

80h 

5.2.2 - Os instrutores deverão ser certificados e possuir conhecimentos comprovados na solução fornecida. 

5.2.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documentos comprobatórios de capacidade técnica através de 
certificados de especialização compatível com o objeto e autorização para ministrar o treinamento. 

5.2.4 - É de responsabilidade da CONTRATANTE, a disponibilização do local de treinamento, com todos os 
recursos necessários (espaço físico e equipamentos). 

5.2.5 - O treinamento deverá ser ministrado em turno matutino e/ou vespertino, em horário comercial e dias úteis 
contínuos de segunda a sexta-feira. 

5.2.6 - A CONTRATANTE indicará os funcionários que farão o treinamento, que estará centrado na execução e 
implantação software, privilegiando atividades práticas que permitam uma melhor fixação do aprendizado. 

5.2.7 - A CONTRATADA fornecerá, no início de cada tópico, apostilas (em formato digital ou impresso) que 
abordem todo o conteúdo programático, as quais poderão estar, no todo ou em parte, em português e/ou inglês, 
bem como emitirá certificados de participação no final do treinamento, para cada servidor participante. 

5.2.8 - O início desta atividade, bem como o período e horário de realização, será definido pela CONTRATANTE 
em comum acordo com a CONTRATADA, podendo as 120h estarem distribuídas em semanas independentes, ou 
seja, não contínuas. 

5.2.9 - Contratação, transporte, estadia e alimentação dos instrutores, bem como quaisquer outras despesas 
inerentes ao treinamento contratado, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

5.3 - Suporte: 

5.3.1 - O atendimento à solicitação do suporte será feito através de Central de atendimento ao cliente especializada 
da empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com objetivo de esclarecer dúvidas que possam 
surgir durante a operação e utilização do sistema implantado. Esse atendimento, quando necessário, deverá ser 
feito por telefone, e-mail ou através de serviços de suporte remoto. 

5.3.2 - O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por acesso remoto, apto a prover o devido 
suporte ao sistema, com o objeto de esclarecer dúvidas e resolver problemas que possam surgir durante a 
utilização do sistema. 

5.3.3 - O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis e ser realizado em horário compatível com o 
da Contratante. 

5.3.4 - A Contratada deverá prestar os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas contados da abertura do chamado técnico relatando a ocorrência. 

5.3.5 - A Contratada deverá oferecer suporte personalizado de helpdesk, através de serviços de mensagens 
instantâneas, software de comunicação falada, escrita, áudio e vídeo via internet/web, serviço de publicação de 
dúvidas mais frequentes, fóruns de discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação 
remota, inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, envolvendo 
procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de relatórios, parametrização dos aplicativos, erros de 
programas, erros de banco de dados. 

5.3.6 - Os atendimentos de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão ser efetuados no local onde os 
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equipamentos foram instalados. 

5.4 - Requisitos de política de segurança da informação: 

5.4.1 - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do contrato, as 
informações relativas à política de segurança adotada pelo CONTRATANTE e as configurações de hardware e de 
softwares decorrentes. 

5.4.2 - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do contrato, as 
informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de produtos, ferramentas e 
equipamentos. 

5.4.3 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades, sem a anuência expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

5.4.4 - Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo 
CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas dependências. 

5.4.5 - A CONTRATADA deverá garantir a segurança e autenticação de seus empregados através da identificação 
individual de técnicos, supervisores e gerentes. 

5.5 - Garantias técnicas de infraestrutura 

5.5.1 - Data Center: A infraestrutura data center é composta por servidores de aplicação, servidores de bancos de 
dados e servidores middleware a mais necessários para o pleno funcionamento da solução: 

a. Quando a localização se der de forma ON PREMISE a infraestrutura será de responsabilidade da 
contratante, assim como, camada segurança, a estrutura de links de acesso, fornecimento de energia e 
mais qualquer outra necessidade requerida para o pleno funcionamento; 

b. Quando a localização se forma em CLOUD a infraestrutura será de responsabilidade da contratada, sendo 
necessário a comprovação do nível de certificação do DATA CENTER em conformidade com no mínimo as 
diretrizes do TIER III ou ter um nível equivalente com essa base de certificação 

c. A contratada deve demonstrar politicas mínimas de Backups de dados diários, em formato completos e 
incrementais. 

d. A contratada é responsável pela segurança e salva guarda dos dados hospedados em sua infraestrutura e 
em conformidade com Lei Geral de Proteção de Dados. 

5.6 - Das demais condições de execução: 

5.6.1 - A versão do sistema operacional dos equipamentos deverá ser a mais atual disponível, quando da 
assinatura do contrato. 

5.6.2 - A contratada deverá proceder às atualizações de software que forem necessárias para o êxito da 
contratação. 

5.6.3 - A contratada deverá encaminhar a CONTRATANTE, em prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data de assinatura do contrato, documento informando todos os procedimentos, sites e loginisenha dos portais 
de monitoramento dos links. 

5.6.4 - O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em situações de queda 
de energia e falhas de software e hardware. 

5.6.5 - Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta Administração, a CONTRATADA 
deverá garantir o direito de propriedade dos dados armazenados em banco de dados, garantindo que as 
informações estão livres de proteções como senhas ou restrições não conhecidas pela Contratante ou qualquer 
forma de criptografia destes dados, e entregando o referido banco de dados ao órgão no prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos da data de encerramento do contrato. 
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5.7 - Todos os custos com infraestrutura incorrerão por conta da CONTRATADA. 

6- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - O prazo de ativação do serviço, incluindo a instalação, configuração, entrega dos aplicativos/equipamentos 
e treinamento dos usuários, será de no máximo 20 (vinte) dias corridos, contados da data de recebimento da 
Ordem de Serviço a ser emitida pela administração. 

6.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, designará 
servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde serão examinadas as 
especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta da Contratada será atestada o 
seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

6.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da proposta 
de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

6.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que vier a ser 
recusado. 

6.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento 
equivalente. 

6.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

6.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do 
serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

6.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da execução 
dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será 
rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.2 - Quanto ao recebimento: 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

6.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
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6.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

7— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
alterada e consolidada. 

8— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

8.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

8.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

8.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

8.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

8.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

8.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

8.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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9— DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 

9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de 
empenho. 

9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

9.8 — Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

9.9 — Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

9.10 — Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 
imediatamente a execução se for o caso. 

9.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

10— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

10.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e 
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

10.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

10.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

10.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 
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10.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IPCA - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

12— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n 8.666/1993. 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
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8.666/1993. 

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar o 
contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e 
das demais com inações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) AUTARQUIA DE 
TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 
(cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 13.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo estipulado 
neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

14 — DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

15.1 - É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

16— DO VALOR ESTIMADO: 

16.1 — O valor estimado para a execução dos serviços objeto deste termo é de R$ 194.498,64 (CENTO E 
NOVENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO 
CENTAVOS), com base nos orçamentos coletados. 

17— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

17.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no orçamento 
municipal vigente do(a) AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URBANO DE QUIXERAMOBIM , 
classificados sob a Projeto Atividade / Elemento de Despesa / Fonte de Recursos consignados abaixo: 

. 18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.04 1752000000 

. 18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.05 1752000000 
• 18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.06 1752000000 

18- DA GARANTIA CONTRATUAL: 
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18.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação decorrente deste termo. 

19 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

19.1 - Atestado de desempenho fornecido por pessoa jurídica de direito público, comprovando aptidão da licitante 
para desempenho de atividade compatível com as características e objeto desta licitação. 

19.1.1 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da Licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

19.2 - O software deverá ser homologado pelo DENATRAN, conforme preceitua a Portaria n° 99, de 01 de junho 
de 2017 e posteriores alterações e em nome da CONTRATADA. 

20- PROVA DE CONCEITO - AMOSTRA: 

20.1 - A Comissão de licitação para dirimir eventuais dúvidas, poderá diligenciar as instalações da licitante ou de 
clientes indicados em atestado(s) técnico(s) para a comprovação de quaisquer características exigidas neste 
Termo de Referência, principalmente aqueles referentes às funcionalidades dos serviços de tecnologia. Para 
comprovação dos requisitos, será solicitado Teste de Conformidade conforme se segue: 

20.1.1 - Após a classificação das propostas, estando a mesma devidamente HABILITADA, o Pregoeiro deverá 
solicitar à licitante classificada em 1° (primeiro) lugar e devidamente HABILITADA que apresente, no prazo de até 
02 (dois) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro, todos os requisitos especificados neste Termo de 
Referência, incluindo fornecimento dos meios necessários para instalação e produção dos testes (equipamentos, 
funcionários, etc). 

20.1.2 - A Comissão Técnica de Avaliação será criada exclusivamente para esta finalidade, com membros 
escolhidos livremente e designados pela CONTRATANTE. 

20.1.3 - Fiscalização: Os demais licitantes poderão indicar um fiscal para participação nos testes de conformidade. 

20.1.4 - As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da Contratante, no endereço Avenida Joaquim 
Fernandes, n° 60, Centro, Quixeramobim, Ceará, que disponibilizará as mesas, cadeiras, tomadas de energia e link 
de internet para a apresentação, e a configuração e instalação serão supervisionadas pela equipe de pareceristas 
a ser designada pela CONTRATANTE. 

20.1.5 - A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, no prazo estabelecido, 
ensejará a DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

20.1.6 - O resultado da análise será apresentado pela Equipe de pareceristas que serão considerados como: 

• CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos exigidos conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

• DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos exigidos conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. 

20.1.7 - O teste de conformidade consistirá em até 06h (seis) horas de apresentação da solução ofertada, com 
banco de dados de teste do licitante. Durante a prova de conceito poderão ser feitos questionamentos ao licitante 
permitindo a verificação dos requisitos constantes deste Termo de Referência de forma aleatória, a critério da 
CONTRATANTE. 

20.1.8 - Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a demonstração de qualquer funcionalidade 
listada nas especificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da avaliação 
do roteiro obrigatório. 

20.1.9 - O resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do processo no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis pela equipe de pareceristas designada pela Contratante. 
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20.1.10 - A licitante não terá direito a qualquer indenização em relação aos custos relativos ao Teste de 
Conformidade, inclusive no caso de ser reprovada. 

20.1.11 - Encerrada a reunião, deverá ser emitido um parecer técnico, no qual será assinada pela Comissão 
Técnica de Avaliação e pelos fiscais, se presentes. 

20.1.12 - A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação de implementar os demais 
requisitos técnicos definidos no Termo de Referência para a solução, durante a prestação dos serviços. 

20.1.13 - Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: estando a empresa APROVADA 
no teste, o Pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e homologação do objeto. Estando a empresa 
REPROVADA no teste, o Pregoeiro convocará a empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances para 
novo teste de conformidade e assim sucessivamente. 

20.2 - DO FOLDER TÉCNICO OU PROSPECTO TÉCNICO OU CATÁLOGO: 

20.2.1 - A (s) Empresa (s) participante (s) deverá (ão) apresentar Folder Técnico ou prospecto técnico ou catálogo 
ou manual, redigidos em língua portuguesa, com descrição detalhada do modelo, marca, características, 
especificações técnicas e funcionalidades descritas no equipamento e no aplicativo — software e outras 
informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do produto, relativos aos bens e softwares ofertados, na 
conformidade das especificações dos equipamentos e aplicativos. 

20.2.2 - Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, desde que este possibilite a 
averiguação completa da descrição do objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e que 
informe a "FONTE"( endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox ou xxx@xxxx.com.br) do respectivo 
documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto; 

20.2.3 - Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original do 
catálogo ofertado; 

20.2.4 - No caso de catálogo com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a marca/modelo em que 
estará concorrendo na licitação, mencionando o n° do Item. 

20.2.5 - Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita Declaração 
Complementar do Fabricante ou Distribuidor, descrevendo a especificação faltante no prospecto. Contendo, 
inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma ora declarada, sob pena de 
desclassificação da proposta escrita. Ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser do objeto 
ofertado. 

21 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

21.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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AMTQ PROCESSO N2 18.02.02.01.22-PE 

ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA 

À 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N2 18.02.02.01.22-PE 

Razão Social: 

CNPJ 

Endereço: CEP: 

dio Fone: E-mail: 

Banco: Agência N.2: Conta Corrente n.2: 

• 

1 — OBJETO: CONCESSÃO DE USO TEMPORÁRIO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA APLICATIVO DE BLOCO ELETRÔNICO 
PARA AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO COM SEUS ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES E SISTEMA WEB DE GESTÃO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo I — Termo de Referência do Edital. 

2- ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

LOTE N° 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ ( ) 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução dos 

serviços licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I — Termo de Referência 

deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 
se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório N° 18.02.02.01.22-PE junto a AUTARQUIA 
DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao 
art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital; 

d) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 
32, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em seu quadro, alguém que seja 
servidor da Administração Municipal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N9: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. 
DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM E DO OUTRO A 
EMPRESA , PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM , pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.346.890/0001-37, com sede na AVENIDA DR. 
JOAQUIM FERNANDES N° 60, BAIRRO CENTRO, QUIXERAMOBIM, CEARÁ, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Sr.  , inscrito no CPF sob o n°  , aqui denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa com sede na 
  , inscrita no CNPJ sob o n° , neste ato representada 
pelo(a) Sr./Sra.  , inscrito(a) no CPF sob o n°  , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO tombado sob o n° 18.02.02.01.22-PE e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal n2
8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, e outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 18.02.02.01.22-PE e seus anexos e à proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONCESSÃO DE USO TEMPORÁRIO DE LICENÇA DE 
SOFTWARE PARA APLICATIVO DE BLOCO ELETRÔNICO PARA AUTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO COM 
SEUS ACESSÓRIOS CORRESPONDENTES E SISTEMA WEB DE GESTÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTD. 

CONTRATADA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

--_s

TOTAL: R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até  , com início a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1 - As condições de entrega e execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente do(a) AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URBANO DE 
QUIXERAMOBIM, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos discriminados 
abaixo: 

. 

. 

. 

18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.04 1752000000 
18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.06 1752000000 
18 01 14 422 1801 2.133 3.3.90.40.05 1752000000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e 
atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IPCA - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto , exclusivamente para as obrigações 
iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a subcontratação, são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das 
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente designado 
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou 
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal flQ 8.666/1993. 
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12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES 

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, não celebrar o 
contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.9 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do material/serviço ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) AUTARQUIA DE 
TRÂNSITO E TRANSP. RODOV. E URB. DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 13.2 supra e 10 (dez) 
dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
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do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do V unicípio e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo estipulado 
neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas comunicarem seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a 
constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de 
instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 79 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Edital; 

14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. 
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15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ri2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subseqüente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, as quais, depois de lidas e 
achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, de de 

NOME RAZAO SOCIAL 

PRESIDENTE DA AMTO CNPJ N° 

CONTRATANTE REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME:  2. NOME: 

CPF:  CPF: 
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